Saúde do Trabalhador
Autora: Jaci Sabina de Lima Mattos 11 de Junho de 2015.
 [image: https://encrypted-tbn1.gstatic.com/images?q=tbn:ANd9GcSzf-7xzicge5wvX16CZo0oTqLsGd-mcqSIAuko4zo22lkWv9DQ0nF7lg]
Procuro trazer uma reflexão  que a saúde do trabalhador é um direito social e as políticas sociais e econômicas devem visar à redução do risco de acidentes e doenças. 
A ocorrência de acidentes em doenças relacionadas ao trabalho é decorrente da sujeição social ao risco que os trabalhadores correm cotidianamente neste mundo capitalista.
Há de considerar que muitos trabalhadores ainda acham natural que acidentes e doenças aconteçam e na maioria das vezes não vão atrás de seus direitos enquanto trabalhadores e cidadãos.
A Consolidação da Lei do Trabalho (CLT) – Lei N.5.452, de 1º de Maio de 1943, define em seu artigo 1º que esta Lei “Institui as Normas que regulam as relações individual e coletivas de trabalho”, sendo que em seu capitulo V trata da proteção do trabalhador no ambiente de trabalho através da segurança e da medicina do trabalho em seus artigos 154 a 223.
Estas normas regulamentadoras versam sobre condições de trabalho com o uso de máquinas, exposição a fatores físicos, químicos e biológicos. O que deve predominar numa empresa é basear-se em avaliações técnicas e definição de procedimentos além da diversidade e limites da capacidade humana, além dos determinantes sociais, econômicos e políticos, além da conscientização dos trabalhadores dos perigos e riscos além da participação dos trabalhadores em comissões internas de prevenção de acidentes de trabalho (CIPA).
Determina-se na NR6 (Normas Reguladoras) sobre equipamentos de proteção individual (EPI), que a empresa é obrigada a fornecer aos empregados gratuitamente de acordo com o risco do serviço, assim como deve zelar para que o funcionário utilize os respectivos equipamentos, o que não garante a ausência de acidentes, mas contribui para prevenção dos mesmos.
Ainda existe a NR7 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e a NR 9 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), que procura garantir outros direitos aos trabalhadores. Ainda temos as Normas 15 e 17 abordando respectivamente à relação com substâncias química e a outra  ao reconhecimento das lesões por Esforços Repetitivos ou Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho (LER/Dort).
A Constituição Federal de 1988 determinou que, concorrementemente à pasta do trabalho, o Sistema Único de Saúde (SUS) tem atribuições de executar ações da saúde do trabalhador no que tange a vigilância e fiscalização nos ambientes de trabalho.
Infelizmente até hoje ainda alguns auditores fiscais protegidos pela omissão do Ministério do Trabalho (MTE), que disputam com aqueles que deveriam ser parceiros do SUS, o espaço das fiscalizações das empresas, sendo que as empresas em muitos casos ficam contestando juridicamente a competências do SUS. 
Existe uma vertente que acredita que há limites seguros para exposição a substância químicas e a agentes físicos como ruído,radiação e vibração, mas na prática esses limites são considerados inseguros numa determinada época,mas em outras já não são. Cabe aos trabalhadores juntamente com suas comissões e sindicatos procurar mecanismos que o trabalho não coloque em risco a saúde do trabalhador.
Em suma o trabalhador necessita  oferecer a força de seu trabalho numa empresa que na maioria das vezes não é reconhecido, isto porque procurei trazer neste texto somente questões pontuais em relação a saúde do trabalhador, não desmerecendo outros direitos que também são importantes, mas que neste contexto a saúde tem se agravado a cada dia e cabe a todos nós conhecermos e reconhecermos nossos direitos para agir de forma correta de acordo com a especificidade do caso.
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